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CREDITO PRESUMIDO. EXPORTACOES DE PRODUTOS "NT".
DIREITO AO INCENTIVO. INEXISTENCIA.

A produgdo e a exportagao de produtos classificados na Tabela de Incidéncia
do IPI (TIPI) como "ndo-tributados" ndo geram direito ao Crédito Presumido
de IPI na exportacao (Simula CARF n° 124).

CREDITO PRESUMIDO. INSUMOS. AQUISICOES DE PESSOAS
FISICAS E COOPERATIVAS. ADMISSAO, POR FORCA DE DECISAO
JUDICIAL VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.

Havendo decisao definitiva do STJ (REsp n° 993.164/MQG), proferida na
sistematica do art 543-C do antigo CPC (Recursos Repetitivos), no sentido da
inclusdo na base de calculo do Crédito Presumido de IPI na exportacao (Lei
n°® 9.363/96) das aquisi¢des de ndo contribuintes PIS/Cofins, como as pessoas
fisicas e cooperativas, ela deverd ser reproduzida pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF, por for¢a regimental (art. 62, §
2°, do RICAREF).

CREDITO PRESUMIDO. REGIME DA LEI N° 9.363/96. GASTOS COM
INDUSTRIALIZACAO POR  ENCOMENDA. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.

Pelo simples comparativo dos dispositivos legais, em interpretacao literal
(que necessariamente deve ser a adotada na andlise de beneficios fiscais,
conforme se depreende do art. 111 do CTN), somente no regime alternativo
da Lei n° 10.276/2001 ¢ que sdo admitidos na base de calculo do Crédito
Presumido de IPI os custos correspondentes ao valor da prestagao de servigos
decorrente de industrializacdo por encomenda, estando, no regime da Lei n°
9.363/96, restritos as aquisigdes de insumos (matérias-primas, produtos
intermediarios e materiais de embalagem) para utilizagdo no processo
produtivo.
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 CRÉDITO PRESUMIDO. EXPORTAÇÕES DE PRODUTOS "NT". DIREITO AO INCENTIVO. INEXISTÊNCIA.
 A produção e a exportação de produtos classificados na Tabela de Incidência do IPI (TIPI) como "não-tributados" não geram direito ao Crédito Presumido de IPI na exportação (Súmula CARF nº 124).
 CRÉDITO PRESUMIDO. INSUMOS. AQUISIÇÕES DE PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS. ADMISSÃO, POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL VINCULANTE, NA FORMA REGIMENTAL.
 Havendo decisão definitiva do STJ (REsp nº 993.164/MG), proferida na sistemática do art 543-C do antigo CPC (Recursos Repetitivos), no sentido da inclusão na base de cálculo do Crédito Presumido de IPI na exportação (Lei nº 9.363/96) das aquisições de não contribuintes PIS/Cofins, como as pessoas físicas e cooperativas, ela deverá ser reproduzida pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, por força regimental (art. 62, § 2º, do RICARF).
 CRÉDITO PRESUMIDO. REGIME DA LEI Nº 9.363/96. GASTOS COM INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
 Pelo simples comparativo dos dispositivos legais, em interpretação literal (que necessariamente deve ser a adotada na análise de benefícios fiscais, conforme se depreende do art. 111 do CTN), somente no regime alternativo da Lei nº 10.276/2001 é que são admitidos na base de cálculo do Crédito Presumido de IPI os custos correspondentes ao valor da prestação de serviços decorrente de industrialização por encomenda, estando, no regime da Lei nº 9.363/96, restritos às aquisições de insumos (matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem) para utilização no processo produtivo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento parcial, para admitir a inclusão na base de cálculo das aquisições de insumos de pessoas físicas e cooperativas. Votaram pelas conclusões as conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Érika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini Cecconello.
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em exercício e relator
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas.
  Trata-se de Recurso Especial de Divergência interposto pelo contribuinte (fls. 981 a 1.031), contra o Acórdão 201-80.363, proferido pela Primeira Câmara do Segundo Conselho de Contribuintes (fls. 950 a 962), sob a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/01/1997 a 30/09/1997
CRÉDITO PRESUMIDO. EXPORTAÇÃO DE PRODUTO NT.
A elaboração e a exportação de produtos não tributados pelo IPI (NT) não dão direito ao crédito presumido instituído para compensar o ônus do PIS e da Cofins.
INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA.
Os custos referentes à industrialização por encomenda não compõem o cálculo do crédito presumido porque não se compreendem no conceito de matéria-prima produto intermediário ou material de embalagem, consoante disposição legal.
CRÉDITO PRESUMIDO. 1NSUMOS NÃO ADMITIDOS NO CÁLCULO.
Não são suscetíveis do benefício de crédito presumido de IPI os gastos com lenha, combustíveis e energia elétrica, pois, embora sendo utilizados pelo estabelecimento industrial, não se revestem da condição de matéria-prima, produto intermediário ou material ele embalagem, visto que sequer entram em contato direto com o produto fabricado.
PRODUTOS UTILIZADOS NA CRIAÇÃO DE ANIMAIS.
Insumos utilizados na criação de animais não se enquadram no conceito de MP, PI ou ME, bem assim essa atividade não se subsume ao conceito de operação de industrialização.
CRÉDITO PRESUMIDO. PESSOAS FÍSICAS E COOPERATIVAS.
A lei não autoriza o ressarcimento referente às aquisições que não sofreram incidência da contribuição ao PIS e da Cofins no fornecimento ao produtor exportador.
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. RECEITA DE EXPORTAÇÃO E RECEITA BRUTA OPERACIONAL. REVENDAS AO EXTERIOR.
As receitas de exportação de produtos NT, bem assim as de produtos adquiridos de terceiros e exportados, devem ser excluídas da receita de exportação e da receita operacional bruta para efeito de apuração da proporção entre insumos empregados em produtos exportados e o total dos insumos adquiridos.
TAXA SELIC. RESSARCIMENTO. INAPLICABILIDADE.
Não se justifica a correção em processos de ressarcimento de créditos incentivados, visto não haver previsão legal. Pela sua característica de incentivo, o legislador optou por não alargar seu benefício.
Ao seu Recurso Especial foi dado seguimento (fls. 1.100 a 1.105) em relação às seguintes matérias: (i) exportações de produtos �NT�; (ii) aquisições de pessoas físicas e cooperativas e (iii) gastos com industrialização por encomenda.
A PGFN apresentou Contrarrazões (fls. 1.111 a 1.125).
É o Relatório.
 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
Preenchidos todos os requisitos e respeitadas as formalidades regimentais, conheço do Recurso Especial, na parte admitida.
No mérito, segmentemos os assuntos:
1) Exportações de produtos �NT�.
Esta discussão está pacificada:
Súmula CARF nº 124: A produção e a exportação de produtos classificados na Tabela de Incidência do IPI (TIPI) como "não-tributados" não geram direito ao crédito presumido de IPI de que trata o art. 1º da Lei nº 9.363, de 1996.
2) Aquisições de insumos de pessoas físicas e cooperativas.
Quanto ao direito a crédito nas aquisições de insumos de não contribuintes PIS/Cofins, como as pessoas físicas e, quando assim o são, as cooperativas, há decisão vinculante do STJ admitindo estes créditos, em Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do Antigo CPC (Recursos Repetitivos), no REsp nº 993.164/MG, de Relatoria do Ministro Luiz Fux, publicado em 17/12/2010.
Transcrevo excerto da Ementa do referido Acórdão, no que interessa à discussão:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI 9.363/96. INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF 23/97. CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITÂNCIA DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINÁRIA.
Existe inclusive Súmula do STJ a respeito, publicada em 13/08/2012:
Súmula 494: O benefício fiscal do ressarcimento do crédito presumido do IPI relativo às exportações incide mesmo quando as matérias-primas ou os insumos sejam adquiridos de pessoa física ou jurídica não contribuinte do PIS/PASEP.
3) Industrialização por encomenda.
Considerando que a apuração se deu pelo regime da Lei nº 9.363/96, nele só se admite a inclusão na base de cálculo do Crédito Presumido de IPI das aquisições de insumos (matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem) para industrialização pelo produtor-exportador.
Os gastos com industrialização por encomenda somente dão direito a crédito no regime alternativo da Lei nº 10.276/2001, como fica mais que claro no simples comparativo entre os dois diplomas legais (em interpretação literal, que necessariamente deve ser a adotada na análise de benefícios fiscais, conforme se depreende do art. 111 do CTN):
Lei nº 9.363/96:
Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições ... incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.
(...)
Art. 2º A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação, sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem referidos no artigo anterior, do percentual correspondente à relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador.
Lei nº 10.276/2001:
Art. 1º Alternativamente ao disposto na Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, a pessoa jurídica produtora e exportadora de mercadorias nacionais para o exterior poderá determinar o valor do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), como ressarcimento relativo às contribuições ..., de conformidade com o disposto em regulamento.
§ 1º A base de cálculo do crédito presumido será o somatório dos seguintes custos, sobre os quais incidiram as contribuições referidas no caput:
I - de aquisição de insumos, correspondentes a matérias-primas, a produtos intermediários e a materiais de embalagem, bem assim de energia elétrica e combustíveis, adquiridos no mercado interno e utilizados no processo produtivo;
II - correspondentes ao valor da prestação de serviços decorrente de industrialização por encomenda, na hipótese em que o encomendante seja o contribuinte do IPI, na forma da legislação deste imposto.
§ 2º O crédito presumido será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo referida no § 1º, do fator calculado pela fórmula constante do Anexo.
É neste sentido a jurisprudência desta Turma, conforme exemplificado pelo recente Acórdão nº 9303-008.365, de 20/03/2019, de relatoria do Ilustre Conselheiro Luiz Eduardo de Oliveira Santos, assim ementado:
CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. LEI Nº 9.363/96. BENEFÍCIO FISCAL. INTERPRETAÇÃO LITERAL. INDUSTRIALIZAÇÃO POR ENCOMENDA. IMPOSSIBILIDADE.
Em face da necessidade de interpretação literal de normas tributárias que dispõem sobre benefícios fiscais, não é possível a inclusão dos gastos com industrialização por encomenda na base de cálculo para apuração do crédito presumido de IPI previsto na Lei nº 9.363/96.

À vista do exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso Especial do contribuinte, para admitir a inclusão na base de cálculo das aquisições de insumos de pessoas físicas e cooperativas.
(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento parcial, para admitir a inclusdo na base de
calculo das aquisi¢des de insumos de pessoas fisicas e cooperativas. Votaram pelas conclusoes as
conselheiras Tatiana Midori Migiyama, Erika Costa Camargos Autran e Vanessa Marini
Cecconello.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pdssas - Presidente em exercicio e relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Andrada Marcio
Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge
Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da
Costa Possas.

Relatorio

Trata-se de Recurso Especial de Divergéncia interposto pelo contribuinte (fls.
981 a 1.031), contra o Acordao 201-80.363, proferido pela Primeira Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes (fls. 950 a 962), sob a seguinte ementa:

ASSUNTIO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI

Periodo de apuragdo: 01/01/1997 a 30/09/1997
CREDITO PRESUMIDO. EXPORTACAO DE PRODUTO NT.

A elaboragdo e a exportagdo de produtos ndo tributados pelo IPI
(NT) ndo ddo direito ao crédito presumido instituido para
compensar o onus do PIS e da Cofins.

INDUSTRIALIZACAO POR ENCOMENDA.

Os custos referentes a industrializacdo por encomenda ndo
compoem o cdlculo do crédito presumido porque ndo se
compreendem no conceito de matéria-prima  produto
intermediario ou material de embalagem, consoante disposi¢do
legal.

CREDI TO PRESUMIDO. INSUMOS NAO ADMITIDOS NO
CALCULO.

Ndo sdo suscetiveis do beneficio de crédito presumido de IPI os
gastos com lenha, combustiveis e energia elétrica, pois, embora
sendo utilizados pelo estabelecimento industrial, ndo se revestem
da condi¢do de matéria-prima, produto intermedidario ou
material ele embalagem, visto que sequer entram em contato
direto com o produto fabricado.

PRODUTOS UTILIZADOS NA CRIACAO DE ANIMALIS.
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Insumos utilizados na criagdo de animais ndo se enquadram no
conceito de MP, PI ou ME, bem assim essa atividade ndo se
subsume ao conceito de operagdo de industrializagdo.

CREDITO  PRESUMIDO. PESSOAS  FISICAS E
COOPERATIVAS.

A lei ndo autoriza o ressarcimento referente as aquisi¢oes que
ndo sofreram incidéncia da contribui¢do ao PIS e da Cofins no
fornecimento ao produtor exportador.

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. RECEITA DE EXPORTACAO
E RECEITA BRUTA OPERACIONAL. REVENDAS AO
EXTERIOR.

As receitas de exportagdo de produtos NT, bem assim as de
produtos adquiridos de terceiros e exportados, devem ser
excluidas da receita de exportacdo e da receita operacional
bruta para efeito de apuracdo da propor¢do entre insumos
empregados em produtos exportados e o total dos insumos
adquiridos.

TAXA SELIC. RESSARCIMENTO. INAPLICABILIDADE.

Ndo se justifica a corre¢do em processos de ressarcimento de

créditos incentivados, visto ndo haver previsdo legal. Pela sua

caracteristica de incentivo, o legislador optou por ndo alargar

seu beneficio.

Ao seu Recurso Especial foi dado seguimento (fls. 1.100 a 1.105) em relagdo
as seguintes matérias: (i) exportagdes de produtos “NT”; (ii) aquisi¢cdes de pessoas fisicas e
cooperativas e (iii) gastos com industrializa¢do por encomenda.

A PGFN apresentou Contrarrazoes (fls. 1.111 a 1.125).

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Rodrigo da Costa Pdssas, Relator

Preenchidos todos os requisitos e respeitadas as formalidades regimentais,
conheco do Recurso Especial, na parte admitida.

No mérito, segmentemos os assuntos:

1) Exportacdes de produtos “NT”.

Esta discussdo esté pacificada:

Stumula CARF n° 124: A produgdo e a exportagdo de produtos
classificados na Tabela de Incidéncia do IPI (TIPI) como "ndo-
tributados” ndo geram direito ao crédito presumido de IPI de
que trata o art. 1°da Lei n°9.363, de 1996.
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2) Aquisicdes de insumos de pessoas fisicas e cooperativas.

Quanto ao direito a crédito nas aquisi¢des de insumos de nao contribuintes
PIS/Cofins, como as pessoas fisicas e, quando assim o sdo, as cooperativas, hd decisdo
vinculante do STJ admitindo estes créditos, em Acordao submetido ao regime do art. 543-C do
Antigo CPC (Recursos Repetitivos), no REsp n® 993.164/MG, de Relatoria do Ministro Luiz
Fux, publicado em 17/12/2010.

Transcrevo excerto da Ementa do referido Acdérddo, no que interessa a
discussao:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA. IPI. CREDITO
PRESUMIDO PARA RESSARCIMENTO DO VALOR DO
PIS/PASEP E DA COFINS. EMPRESAS PRODUTORAS E
EXPORTADORAS DE MERCADORIAS NACIONAIS. LEI
9.363/96. INSTRUCAO ~ NORMATIVA SRF  23/97.
CONDICIONAMENTO DO INCENTIVO FISCAL AOS
INSUMOS ADQUIRIDOS DE FORNECEDORES SUJEITOS A
TRIBUTACAO PELO PIS E PELA COFINS. EXORBITANCIA
DOS LIMITES IMPOSTOS PELA LEI ORDINARIA.

Existe inclusive Sumula do STJ a respeito, publicada em 13/08/2012:
Sumula 494: O beneficio fiscal do ressarcimento do crédito
presumido do IPI relativo as exportagoes incide mesmo quando
as materias-primas ou os insumos sejam adquiridos de pessoa

fisica ou juridica ndo contribuinte do PIS/PASEP.

3) Industrializacdao por encomenda.

Considerando que a apuragdo se deu pelo regime da Lei n® 9.363/96, nele s6
se admite a inclusao na base de calculo do Crédito Presumido de IPI das aquisi¢des de insumos
(matérias-primas, produtos intermediarios e material de embalagem) para industrializagao pelo
produtor-exportador.

Os gastos com industrializacdo por encomenda somente ddo direito a crédito
no regime alternativo da Lei n® 10.276/2001, como fica mais que claro no simples comparativo
entre os dois diplomas legais (em interpretagdo literal, que necessariamente deve ser a adotada
na analise de beneficios fiscais, conforme se depreende do art. 111 do CTN):

Lei n® 9.363/96:

Art. 1° A empresa produtora e exportadora de mercadorias
nacionais fara jus a crédito presumido do Imposto sobre
Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribuicoes ... incidentes sobre as respectivas aquisicoes, no
mercado interno, de matérias-primas, produtos intermedidrios e
material de embalagem, para utilizacdo no processo produtivo.

()

Art. 2° A base de calculo do crédito presumido serd determinada
mediante a aplicacdo, sobre o valor total das aquisicoes de
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matérias-primas, produtos _intermedidrios e material de
embalagem referidos no artigo anterior, do percentual
correspondente a relagdo entre a receita de exportacdo e a
receita operacional bruta do produtor exportador.

Lei n® 10.276/2001:

Art. 1° Alternativamente ao disposto na Lei n° 9.363, de 13 de
dezembro de 1996, a pessoa juridica produtora e exportadora de
mercadorias nacionais para o exterior poderd determinar o
valor do crédito presumido do Imposto sobre Produtos
Industrializados  (IPI), como ressarcimento relativo as
contribuicoes ..., de conformidade com o disposto em
regulamento.

§ 1° A base de calculo do crédito presumido sera o somatorio
dos seguintes custos, sobre os quais incidiram as contribui¢oes
referidas no caput:

I - de aquisicdo de insumos, correspondentes a matérias-primas,
a _produtos intermediarios e a materiais de embalagem, bem
assim de energia elétrica e combustiveis, adquiridos no mercado
interno e utilizados no processo produtivo;

II - correspondentes _ao valor da prestacdo de servicos
decorrente de industrializacdo por encomenda, na hipotese em
que o _encomendante seja o contribuinte do IPI, na forma da
legislacdo deste imposto.

§ 2° O crédito presumido sera determinado mediante a
aplicagdo, sobre a base de cdlculo referida no § 1° do fator
calculado pela formula constante do Anexo.

E neste sentido a jurisprudéncia desta Turma, conforme exemplificado pelo
recente Acorddao n® 9303-008.365, de 20/03/2019, de relatoria do Ilustre Conselheiro Luiz
Eduardo de Oliveira Santos, assim ementado:

CREDITO PRESUMIDO DE IPI. LEI N° 9.363/96. BENEFICIO
FISCAL. INTERPRETACAO LITERAL. INDUSTRIALIZACAO
POR ENCOMENDA. IMPOSSIBILIDADE.

Em face da necessidade de interpretacdo literal de normas
tributarias que dispoem sobre beneficios fiscais, ndo é possivel a
inclusdo dos gastos com industrializagcdo por encomenda na base
de calculo para apuragdo do crédito presumido de IPI previsto
na Lei n°9.363/96.

A vista do exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso Especial do
contribuinte, para admitir a inclusdo na base de calculo das aquisi¢cdes de insumos de pessoas
fisicas e cooperativas.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas
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